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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2023/PMJP-RO

O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL/PMJP/RO instituída pelo DECRETO N. 2606, DE 27 DE SE-
TEMBRO DE 2023, em atendimento ao que consta do Processo nº 1-1364/2023, 
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço 
global, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global 
composto pelos itens 1, 2 e 3, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em 
construção civil para executar a obra de pavimentação asfáltica em vias urba-
nas, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais 
que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras - SEMOSP, no Município de 
Ji-paraná/RO. Valor total estimado para os itens 01, 02 e 03: R$ 3.017.567,00 
(três milhões, dezessete mil e quinhentos e sessenta e sete reais). Data de Abertura: 
25/10/2023. Horário: 09hs30min. Local: Sala da CPL, situada à Rua dos Brilhante, 
130; Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-150. Fone: (69) 99975 2759. O Ato 
Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para con-
sulta e retirada, no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e na sede da (CPL) 
de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m e ou/ por e-mail: cpl@ji-parana.
ro.gov.br/ cpljipa@gmail.com

Ji-Paraná, 06 de outubro de 2023.

Geisislaine de Oliveira Martins 
Presidente/ Pregoeira 

Decreto nº. 2606/GAB/PMJP/2023

TERMO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº27/SUPECOL/2023

Processo Administrativo nº.290/CMJP/2023
Objeto: Aquisição de Materiais para Câmara Municipal de Ji-Paraná
Origem:Departamento de Serviços Gerais 
Valor: R$ 14.071,21 (quatorze mil, setenta e um  reais e vinte um centavos)
Modalidade:Dispensa de Licitação, nos termo do art.75 inciso II da Lei nº 14.133/21 
e Resolução 197/23.
A Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL,no uso das suas atribui-
ções legais, em análise do processo em questão, tendo como objeto: Aquisições de 
Materiais para atender a Divisão de Serviços Gerais da Câmara Municipal de 
Ji-Paraná, incluindo serviços de divisórias, reposições de lâmpadas e aplicação 
de sombrite, garantindo manutenção adequada das instalações e a melhoria do am-
biente de trabalho, o qual contribuiu para eficiência das operações da Câmara 
Municipal e bem estar dos servidores e toda coletividade, conforme descrito no  
Termo de Referência (ID52614 )  e Solicitação de Materiais (ID52999), autorizado 
pelo Senhor Presidente Welinton Fonseca (ID56938) , sendo os valores praticado em 
conformidade com o orçado e registrado (56021), e nota de reserva orçamentária 
(ID56088).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n° 04.380.325/0001-
06, por intermédio  de sua Agente de Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022) 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interessados que será rea-
lizada a hipótese de Dispensa de Licitação,sendo feita em favor dos  proponentes:

1-PADUA & COSTA LTDA inscrito no CNPJ nº 30.182.780/0001-7;
Itens:  1,2,8 com o valor total R$ 1.530,00(um mil quinhentos e trinta reais).ID 
56854.

2-RONDO STORE COMERCIO DE PRODUTOS LTDA inscrito no CNPJ nº 

29.779.864/0001-35;
Itens: 3,4,5,6 com o valor de R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais). 
ID 54873.

3-SOLUÇÃO-COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA inscrito sob CNPJ nº 
41.810.178/0001-85;
Itens: 7,9,10,16,17, com valor total R$ 6.502,25(seis mil, quinhentos e dois reais e 
vinte e cinco centavos) ID 54870.

4-GUARUJA COMERCIO DE FERRAGENS LTDA inscrito no CNPJ nº 
08.139.789/0001-78; 
Itens: 11,12,13,14,15 com o valor total de R$ 2.416,96 (dois mil,quatrocentos e 
dezesseis reais e noventa e seis centavos).ID54871

5-VR FERRAGENS LTDA inscrito no CNPJ Nº15.004.613/0001-74
Itens: 18,19, valor final de R$ 3.168,00 (três mil e cento e sessenta e oito reais ).ID 
56528.

Ji- Paraná/RO, 06 de outubro de 2023

(assinado eletronicamente)
Rusenilda F. de Almeida Aguiar

AGENTE DE CONTRATAÇÃO-CMJP

EXTRATOS
ERRATA TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 492/CMJP/2023
Objeto: Errata de Termo de Homologação e Adjudicação de Inexigibilidade 
Assunto: Retificação que tem por objetivo corrigir o mês do ano no documento do 
original.
A Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do Excelentíssimo Senhor Presidente 
Welinton Poggere Góes da Fonseca, por meio desta errata, retificar o Termo de Ho-
mologação e Adjudicação de Inexigibilidade   publicado Diário Oficial do Município 
datado 04/10/2023, que continha um erro na redação do mês do ano.

Onde se lê: “Palácio Abel Neves, 04 de setembro de 2023”
Leia-se: “Palácio Abel Neves, 04 de outubro de 2023”.

Declaro, por meio desta errata que a presente retificação tem por objetivo corrigir 
o erro identificado no documento original, mantendo a integridade e a veracidade 
do ato administrativo. 

Palácio Abel Neves, 05 outubro de 2023.

(assinado eletronicamente)
WELINTON POGGERE GÓES DA FONSECA

Presidente CMJP
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, torna público para 
conhecimento dos interessados, que todo procedimento consubstanciado no Termo 
de Dispensa de Licitação nº 25/SUPECOL /2023 (ID 55136), realizado pela Supe-
rintendência de Compras e Licitações- SUPECOL,  através de sua agente de con-
tratação e equipe de apoio, oriunda do Processo Licitatório nº354/CMJP/2023, do 
Parecer da Procuradoria (ID55629), e do Controle Interno (ID56775),por entender 
que o processamento respectivo  seguiu as determinações da Lei 14.133/2021 e 
Resolução 197/23, tendo sido escolhida modalidade adequada ao objeto e valor do 
serviço, configurando hipótese de dispensa de licitação. 
Em decorrência da homologação procedida ADJUDICO objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, ao propo-
nente: DM VIDROS LTDA inscrito sob CNPJ nº 18.621.782/0001-4, com o valor 
de R$ 29.349,95 (vinte e nove mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos), em cumprimento das disposições do Artigo 75, inciso II da Lei 
Federal 14.133/2021 de Resolução 197/2023.

Palácio Abel Neves, 6 de outubro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Welinton Poggere Góes da Fonseca

Presidente- CMJP
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RESOLUÇÕES


–


 




Dispõe sobre o resultado Final       da Eleição 

Unificada do Conselho Tutelar de Ji-

Paraná, candidatos eleitos titulares, 

suplentes e quantitativos de votos de todos 

os candidatos ao processo de Escolha dos 

Conselhos Tutelares no Município de Ji- 

Paraná – RO. 

 

 
                     O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), do 

município de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o art. 139 da Lei 

Federal nº 8.069 (ECA) e da Lei Municipal nº. 3642 de 29 de março de 2023. 

 

CONSIDERANDO: A Ata Geral da Comissão Especial Organizadora da Eleição Unificada do 

Conselho Tutelar em Ji Paraná: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar público o resultado final da eleição do Conselho Tutelar do Município de Ji-

Paraná, aptos ao pleito 2024-2028. 

 

CONSELHEIROS TITULARES 

NOME NÚMERO QUANTIDADE DE VOTOS 

Wilian Cândido 700 722 

Gislaine Ullrich 
600 564 

Vanusa Lana 
522 545 

Maria Da Conceição 
122 441 

Aldo Matos  
212 436 

Leandra Brito 234 397 

Elaine Catiele  900 369 

Wenderson Cândido 555 364 

Marciano Wellinton 333 356 

Josimar Borges Tiburcio 445 345 

 

ID: 368724 e CR C: 809A7318

CONSELHEIROS SUPLENTE 

NOME NÚMERO QUANTIDADE DE VOTOS 

Pastora Fernanda 444 337 

Kátia Cilene 
130 316 

Jamys Prado 
177 294 

Thatyane Ferreira 
225 285 

Zélia Neves 
456 251 

Carla Gois 888 250 

Ricardo Bernardo 123 234 

Lia Salustiano 200 210 

Evandro Nascimento 223 208 

Lucileny Mandu 360 187 

 

DEMAIS CANDIDATOS 

NOME NÚMERO QUANTIDADE DE VOTOS 

Aldenor Tavares  777 175 

Marinilza Bastos 
322 174 

Joseli De Deus 
800 157 

Juliana Silva 
190 143 

Marcio Santos 
400 138 

Thaís Nayara 101 125 

Lisiane Nunes 111 123 

Michely Oliveira 125 115 

Ireny Silva 133 89 

Jaqueline Costa 222 83 

Marluce Messias Correa 500 69 

Joana Ferreira 120 46 

Kelly Barbosa Da Silva 300 46 

Reginaldo Pereira 121 0 

 

 

ID: 368724 e CR C: 809A7318
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ID: 368724 e CR C: 809A7318

VOTOS BRANCOS E NULO 

BRANCOS  7 

NULOS  45 

 

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

Ji-Paraná/RO, 01 de outubro de 2023. 

 

Registre-se. 
Publique-se 

 
 

 
 

GILSON LOPES SOARES 
 

PRESIDENTE BIÊNIO 2022/2024,  DECRETO N. 1420/GAB/PM/JP/2023 
Presidente da Comissão  Especial para o Processo de Escolha Unificado do Conselho Tutelar 

Resolução  n. 027/CMDCA/2023 

ID: 368724 e CR C: 809A7318
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

368724ID:

022C93539E 87E 4461BB6AB39C19F6FCF

809A7318

MD5:

CR C:

64F4D366E 8714DB5513E 1AD436A9A11E F9425AB428464019947E 8E 1DCF47112AS HA256:

Anexo
Tipo do Documento

R E S OLUÇ Ã O 036/CMDCA/2023.
Identificaçã o/Número

06/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre o resultado F inal da E leiçã o Unificada do Conselho Tutelar de J iParaná, candidatos eleitos
titulares,suplentes e quantitativos de votos de todos os candidatos ao processo de E scolha dos Conselhos Tutelares no
Município de J iParaná – R O.

S úmula/Objeto:

K arolayne Alyne dos S antos GarciaUsuário:

06/10/2023 10:37:14Criaçã o: 06/10/2023 10:37:47F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

CMDCA- CONS E LHO MUNICIPAL DOS  DIR E ITO DA CR IANÇ A E J i-Paraná R O 06/10/2023 10:37:14

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 06/10/2023 10:37:14

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

OFICIO Ofício nº  108/CMDCA/2023 06/10/2023 368701

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 368724 e o CR C 809A7318.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 368606 e CR C: 6CE F7D11

ID: 368606 e CR C: 6CE F7D11

ID: 368606 e CR C: 6CE F7D11
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

368606ID:

27FB8809F3E 8366F6A19E A9D0DB2D76C

6CE F7D11

MD5:

CR C:

496D3A666F0623B17E 3B321CB8199458AB79D643C21494E 802D4E 590B7C5AE 27S HA256:

Anexo
Tipo do Documento

R E S OLUÇ Ã O Nº  001 /CMDPD/2023
Identificaçã o/Número

06/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

PUBLICAÇ Ã O DA R E S OLUÇ Ã O 001/CMDPD/2023
 

S úmula/Objeto:

K arolayne Alyne dos S antos GarciaUsuário:

06/10/2023 10:19:39Criaçã o: 06/10/2023 10:20:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

ANDR E IA APAR E CIDA BAS ILIO J I-PAR ANA R O 06/10/2023 10:19:39

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 06/10/2023 10:19:39

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

OFICIO Ofício 027/CMDPD/2023 06/10/2023 368587

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 368606 e o CR C 6CE F7D11.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

369671ID:

61024E E BD04D248D3A98F64E FF9A2FC4

1A23D5C9

MD5:

CR C:

0A5BABF0A0130C64605FB6BB2FC4B666CD8DC285A59C98C80FC67D6CAFF555CES HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

R E S OLUÇ Ã O N°014/CMAS /2023
Identificaçã o/Número

06/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ofícion°087/CMAS /2023 - R esoluções 014 e 015/CMAS /2023
S úmula/Objeto:

DE NIZE  S UE LE N DE  S OUZA COS TAUsuário:

06/10/2023 12:56:07Criaçã o: 06/10/2023 12:56:24F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  AS S IS TÊNCIA S OCIAL E  DA FAMÍLIA -
S E MAS F

J I-PAR ANA R O 06/10/2023 12:56:07

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 06/10/2023 12:56:07

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

OFICIO 110 06/10/2023 369642

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 369671 e o CR C 1A23D5C9.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

 

Lei Municipal 736/1996 - Alterada pela Lei Municipal -  3603/2022
___________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 
CASA DOS CONSELHOS: AVENIDA JI PARANÁ, 615 BAIRRO URUPÁ, JI PARANÁ/RO 

cmasjiparana@gmail.com 

RESOLUÇÃO Nº 014/CMAS/2023                                                             



Dispõe sobre transferência voluntária de recursos para 

ampliação do Centro de Referência da Assistência Social – 

CRAS RODA MOINHO.




O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS de Ji-Paraná, Rondônia, no uso de 
suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 736 de 29 de julho de 1996, alterada pela Lei 
Municipal nº 1961/2009.


CONSIDERANDO: As Deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

aprovadas em Assembleia Geral Extraordinária nº 014, realizada de forma on-line através do Google-
Meeting, às 12h do dia 05 de outubro de 2023.



RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Proposta nº 058554/2023, referente a transferência voluntária de recursos 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a ampliação do Centro de Referência de 
Assistência Social CRAS RODA MOINHO que, conforme justificativa apresentada neste Conselho tem 
como meta de atendimento até 1.000 (mil) famílias por ano, após o término da obra e indica que o 
Centro desenvolve o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF e o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV da primeiríssima infância à pessoa idosa. Serão os 
ambientes para ampliação: Almoxarifado, Depósito, Banheiro Adaptado Feminino, Banheiro 
Adaptado Masculino, Recepção e Sala da Equipe Técnica de Referência, Sala de Atendimento e Sala 
Multiuso.



Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 
contrário.

Ji-Paraná/RO, 05 de outubro de 2023.



Registre-se

Publique-se













Prince Emanoelle Dantas Moreda de Oliveira
PRESIDENTE /CMAS/JI PARANÁ-RO

DECRETO Nº 2210/2023

ID: 369671 e CR C: 1A23D5C9

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

 

Lei Municipal 736/1996 - Alterada pela Lei Municipal -  3603/2022
___________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 
CASA DOS CONSELHOS: AVENIDA JI PARANÁ, 615 BAIRRO URUPÁ, JI PARANÁ/RO 

cmasjiparana@gmail.com 

RESOLUÇÃO Nº 015/CMAS/2023                                                             

Dispõe sobre transferência voluntária de recursos 
destinados à SEMASF, APAE, Fundação Ji-Cred - Sonho Meu 
e Lar do Idoso Aurélio Bernardi. 



O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS de Ji-Paraná, Rondônia, no uso de 

suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 736 de 29 de julho de 1996, alterada pela Lei 

Municipal nº 1961/2009.

CONSIDERANDO: As Deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

aprovadas em Assembleia Geral Extraordinária nº 015, realizada de forma on-line através do Google-

Meeting, às 9h do dia 06 de outubro de 2023.



RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Proposta da Rede SUAS/Portaria 886/2023, pleiteando o valor de 

R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) para o município de Ji-Paraná, sendo 

R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) destinados à Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Família – SEMASF, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) destinados ao Centro Dia de 

Referência para a Pessoa com Deficiência desenvolvido na Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE conforme programação n° 110012220230004. E conforme a programação n° 

110012220230003, aprovar a destinação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao Lar do Idoso 

Aurélio Bernardi, e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) à Fundação Ji-Cred - Projeto Social 

Sonho Meu. 



Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário.

Ji-Paraná/RO, 06 de outubro de 2023.

Registre-se

Publique-se


















Prince Emanoelle Dantas Moreda de Oliveira
PRESIDENTE /CMAS/JI PARANÁ-RO

DECRETO Nº 2210/2023

ID: 369677 e CR C: 8CB4CB01
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
 

 
 

 





PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

                    EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 268/2023 

 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, considerando vacância no período de 01/04/2023 a 

30/09/2023 e solicitados através dos memorando n. 245/23/SGE/SEMED, 731/23/GAB/SEMED e 

268/23/SGE/SEMED, e visando atender a necessidade dos profissionais de Educação no âmbito do 

Município de Ji-Paraná, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos 

Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), 

aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-

PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, 

referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 

9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e 

publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 

07/06/2018. Prorrogado Prazo de Validade até 20/12/2023, através do decreto n. 

2030/GAB/PM/JP/2022. 

 
 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S38 – PROFESSOR NÍVEL II - 40 HORAS  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

351.608-3 MARIA SOCORRO DE SOUZA 53,00 102º 

361.811-0 CATIANE MONTEIRO PACHECO SOUZA 53,00        103º 

358.779-7 SILVIA KATIUCIA GOMES DE MELO DE OLIVEIRA 53,00        104º 

370.757-1 SUZIANY SANCHES LIMA 53,00        105º 

351.893-0 MARCIANO JOSÉ RODRIGUES           53,00        106º 

365.045-6 PAULO ALBERTO WREGE DOS SANTOS           53,00        107º 

357.649-3 ADNA GONÇALVES DE ANDRADE DA SILVA           53,00        108º 

355.659-0 LUCIMEIRE LOURENÇO DE OLIVEIRA           53,00        109º 

356.370-7 WESLAINE SAMPAIO DE MORAIS JESUS           52,00        110º 

358.553-0 CARLOS MAGNO DA SILVA           52,00        111º 

369.675-8 DENI ROSA VIEIRA           52,00        112º 

381.911-6 SAMARA LIVIA SANGALLI           52,00        113º 

369.889-0 EMILIS PATRICIA SAVASSINI GONDEM           52,00        114º 

364.161-9 MEGUE DA SILVA PEREIRA           52,00        115º 

375.581-9 GRACIELE DA SILVA MACEDO           52,00        116º 

364.545-2 SOLANGE FERREIRA DA SILVA           52,00        117º 
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                                     DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente)  - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

Cédula de Identidade - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em 
outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o 
mesmo pode ser expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
original 

Título de Eleitor. - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da Identificação 

Original 
e 1 (uma) 

cópia 
 de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve 
estar de acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. 
Edital De Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 
De Dezembro de 2017, e ainda, ter o reconhecimento de 
órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que 
não esteja de acordo com o previsto. 

 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 

 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa 
de Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão 
Cidadão/ ou Documento fornecido pela Caixa Econômica 
Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser 
cadastrado). 

 

1 (uma)  
Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante 
de experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de União 
Estável 
Cópia do CPF do Cônjuge (caso seja casado ou união Estável). 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
Cópia do CPF dos dependentes legais. Menores de 18 Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. 
Cópia do CPF dos dependentes. 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, 
expedida pelo órgão empregador/RH, contendo as 
seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para 
o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a 
unidade administrativa em que exerce suas funções. 

Com Firma Reconhecida 

1 (uma) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa 
ou a bem do Serviço Público (De emissão do próprio 

Com firma reconhecida. 
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1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e 
apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-
904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) 
horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 09/10/2023 à 07/11/2023, de Segunda a 
Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 
 

 

Ji-Paraná, 06 de Outubro de 2023. 
  
 

 
 

 
JEFERSON LIMA BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 
Dec. nº 1523/GAB/PM/JP/2023. 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
candidato). 

1 (uma) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo 
Administrativo em que figure como indiciado ou parte (De 

emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, atualizada e comprovante do SIGAP 
- envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal de 
Contas. 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja 
em nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário 
do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de 
locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. 

- 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de 
Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia. 

Emitida e validada através do 
site: www.tce.ro.gov.br 

1 (cópia)  
Certidão Negativa CIVIL E CRIMINAL da Justiça Federal, 
da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através do 
site: www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição 
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do 
candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da 
Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através de 
site específico, do órgão da 
comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e validar  

1(uma) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o 
(a) mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, 
devendo ser comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Méd
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Munici
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
PROFESSOR NÍVEL II – 40 Horas Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia 
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FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

  

  
 

 
  

  
  
  
 
 
 
    
   
   













   
   
   
 
 

 
    
    
   
   
   
   
    

  

 




D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      

 
ASSINATURA DO SERVIDOR:       _________________________________            DATA: -------/--------/2023.                           

PORTARIA

ID: 366912 e CR C: 72C0B517

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

366912ID:

A58F23DF284BFBE 1E 8A454A9C502F282

72C0B517

MD5:

CR C:

1A27935DC97560430F016CB6BBFC6635D18624BB10546162E AF45DB3350C6494S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

108/IPR E J I/2023
Identificaçã o/Número

05/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E ncaminhamos à  V. S . º  a Portaria Nº  108/IPR E J I/2023 que “Nomeia Lis laine Alves de S ouza Pereira para ocupar
interinamente o cargo em comissã o de Diretora de Contabilidade do IPR E J I - Instituto de Previdê ncia dos S ervidores de
J i-Paraná”. S olicito as medidas que se fizerem necessárias para a devida publicaçã o no Diário Oficial do Município - DOM.

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

05/10/2023 15:04:21Criaçã o: 05/10/2023 15:05:05F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 05/10/2023 15:04:21

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 05/10/2023 15:04:21

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 396/IPR E J I/2023 05/10/2023 366899

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 366912 e o CR C 72C0B517.
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DECISÕES DO PREFEITO

Decisão - GABPREF 203 de 05/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 366687 e CRC: E32B94FC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11231/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Prorrogação dos prazos de vigência e execução do Contrato n. 005/PGM/PMJP/2023
 
 
 
 
 

Vieram os autos para deliberação quanto aos pedidos de prorrogação do prazo de vigência e
execução do Contrato n. 005/PGM/PMJP/2023, celebrado com a empresa INFRA DESTAK PAVIMENTAÇÕES
LTDA, tendo como objeto a pavimentação em vias urbanas com concreto sextavado.

 
A Gerência-Geral de Contratos da Secretaria Municipal de Planejamento manifestou-se através

do Despacho n. 649/GESCON/SEMPLAN/2023 (ID 341515), discorrendo sobre a execução do contrato e
expondo as razões dos pedidos. Na mesma ocasião, solicitou que em caso de ser autorizada a pleiteada
prorrogação, passasse a constar na ementa e demais cláusulas do Termo, a expressão adivo de prazo e não
alteração ao contrato, conforme recomendação do órgão concedente.

 
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento dos pedidos, a Procuradoria-Geral do

Município manifestou-se através do Parecer n. 799/PGM/PMJP/2023 (ID 365887), concluindo favoravelmente.
Na oportunidade, elencou algumas recomendações que devem ser atendidas pela Secretaria de origem.

 
Ante o exposto, acolho o Parecer supramencionado, pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO, com relação ao Contrato n.
005/PGM/PMJP/2023:

a)    a prorrogação do prazo de vigência por mais 05 (cinco) meses, a contar de 24/01/2024;
b)    a prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de

06/10/2023, com fundamento no inciso VI, do §1º, do art. 57, da Lei 8.666/93,
conforme orientação da Procuradoria.
 

À SEMPLAN para que atenda às recomendações feitas pela Procuradoria no supramencionado
Parecer, mais especificamente nas alíneas c) e d) do tópico III (ID 365887 pág.7).

 
À PGM para verificação e, estando em ordem, proceder a elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

 
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

 
 

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 06/10/2023 às 08:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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Decisão - GABPREF 202 de 05/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 366282 e CRC: E3E56353). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14382/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Pavimentação asfál�ca em vias urbanas com sinalização, drenagem e calçada
 
 
  
 
 

Trata-se de deliberação acerca do pedido de adi�vo de valor ao Contrato n.
049/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, cujo
objeto consiste na execução de obra de pavimentação asfáltica em vias urbanas com drenagem e calçada.

 
Em Sede de análise jurídica, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através do

Parecer n. 738/PGM/PMJP/2023 (ID 305365), concluindo favoravelmente quando a concessão do adi�vo de
valor no montante de R$ 889.098,70.

 
A Gerência Geral de Contratos manifestou-se através do Despacho n.

668/GESCON/SEMPLAN/2023 (ID 354598) informando que o valor pleiteado a �tulo de adi�vo de valor
seria de 691.877,78. Todavia, posteriormente, a saber, através do Despacho n. 675/GESCON/PMJP/2023 (ID
363528), solicitou que fossem considerados os documentos e planilhas referentes ao postulado
anteriormente, no valor de R$ 889.098,70, e, no mesmo sen�do foi a manifestação do engenheiro civil
fiscal técnico da obra no Despacho n. 064/SEMPLAN/2023 (ID 362851).

 
Ante o exposto, acolho as manifestações técnicas e jurídica supramencionadas, pelos seus

próprios fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO, com relação ao Contrato
n. 049/PGM/PMJP/2022, a concessão de adivo de valor consistente em R$ 889.098,70 (oitocentos e
oitenta e nove mil, noventa e oito reais e setenta centavos), nos termos da jus�fica�va técnica apresentada
(ID 299662), planilhas orçamentárias do adi�vo devidamente cer�ficadas pelo fiscal técnico da obra (ID
281567 fls. 2703/2710), com fulcro no ar�go 65, inciso I, alínea a e §1º da Lei 8.666/93, conforme
orientação da Procuradoria no ID 305365 pág.12.

 
À PGM para elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

 
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 05/10/2023 às 12:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Autorização - GABPREF 166 de 06/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 367635 e CRC: 5659BE32). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12010/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de
equipamentos médicos/hospitalares por imagens

 
 
 
  

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 
 

Senhora Superintendente,
 
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que no momento pleiteia

autorização para instauração de procedimento licitatório visando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada em locação de equipamentos médicos/hospitalares por
imagens, conforme detalhado no Termo de Referência (ID 311818), bem como na Solicitação de
Materiais/Serviços Requisição n. 01995/23 (ID 312156).

 
A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 468/SUPECOL/CGP/2023 (ID

361213), demonstrou que o valor médio esmado para a aquisição pretendida consiste no importe de R$
R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais).

 
Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no ID 366124, definindo o enquadramento

do procedimento licitatório para Registro de Preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.
 
Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no Decreto Municipal n.

14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a instauração do procedimento para início da licitação.
                    

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
  

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 06/10/2023 às 11:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 367635 e o código verificador 5659BE32.

Referência: Processo nº 1-12010/2023. Docto ID: 367635 v1

DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2742, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

         Joaquim Teixeira dos Santos
                Prefeito em Exercício

                   Laedison Xavier de Souza
             Secretário Municipal de Fazenda

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 367182 e CRC: 8EBB7F40

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 2742, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

29 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

15.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

1802 28.846.0001.0004.0000 - Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

80.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1803 28.846.0001.0004.0000 - Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório
3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

150.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

130 04.122.0001.2078.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Fazenda
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

25.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

214 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

20.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

303 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

129.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 419.000,00

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 367182 e CRC: 8EBB7F40
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

158 99.999.0001.2999.0000 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA
9.9.99.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS

-359.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO VICE-PREFEITO02 19 01

1253 04.122.0001.2058.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice Prefeito
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-60.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 419.000,00

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 367182 e CRC: 8EBB7F40

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2743, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 367188 e CRC: 85676D73

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

367182ID:

DDE2A04403D47B59D493FC61CE622E52

8EBB7F40

MD5:

CRC:

78F0411E84EFB6E0BC7BBB9828116F48A7B584EB647404D4181ACE0F742B0A47SHA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º 2742, de 05 de outubro de 2023
Identificação/Número

05/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre o Remanejamento de recursos do orçamento, vigente e dá outras providências.
Súmula/Objeto:

ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:

05/10/2023 16:59:18Criação: 05/10/2023 17:01:23Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 05/10/2023 17:00:59

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 05/10/2023 17:01:07

ASSUNTOS

DECRETO 05/10/2023 17:00:04

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

LAEDISON XAVIER DE SOUZA 05/10/2023 17:10:54SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS 06/10/2023 08:42:20PREFEITO EM EXERCÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 367182 e o CRC 8EBB7F40.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 2743, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1314 04.122.0001.2153.0000 - Aporte Amortizante do Passivo Atuarial do RPPS
3.3.91.97.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

22.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 22.000,00

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1320 15.451.0005.2034.0000 - Implantação e Manutenção de Sinalização
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-22.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 22.000,00

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 367188 e CRC: 85676D73
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

367188ID:

5867F42BEDF4CBF981F7B5638FF6B83D

85676D73

MD5:

CRC:

2B159C6C0D80A9702577DC7A91A7F5E7227938B531610CFB4EC2E90630614C68SHA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º 2743, de 05 de outubro de 2023
Identificação/Número

05/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposição de recursos do orçamento, vigente e dá outras providências.
Súmula/Objeto:

ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:

05/10/2023 17:01:40Criação: 05/10/2023 17:03:55Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 05/10/2023 17:03:33

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 05/10/2023 17:03:41

ASSUNTOS

DECRETO 05/10/2023 17:02:25

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

LAEDISON XAVIER DE SOUZA 05/10/2023 17:10:54SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS 06/10/2023 08:42:21PREFEITO EM EXERCÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 367188 e o CRC 85676D73.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 2744, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

832 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.435,77

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 10.435,77

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

847 20.605.0010.1004.0000 - Reforma do Feirão do Produtor 2º Distrito - SICONV 893932/19
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-10.435,77

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 10.435,77

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 367190 e CRC: 4F68F7F8

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2744, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 367190 e CRC: 4F68F7F8

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

367190ID:

BDC016CCEE3B904D0582D100D10F51D5

4F68F7F8

MD5:

CRC:

155D8AED1BFB348B23CD9B185A6E15E027063DE4473960F9F0400878B0133585SHA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º 2744, de 05 de outubro de 2023
Identificação/Número

05/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposição de recursos do orçamento, vigente e dá outras providências.
Súmula/Objeto:

ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:

05/10/2023 17:04:03Criação: 05/10/2023 17:05:59Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 05/10/2023 17:05:37

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 05/10/2023 17:05:45

ASSUNTOS

DECRETO 05/10/2023 17:04:43

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

LAEDISON XAVIER DE SOUZA 05/10/2023 17:10:55SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS 06/10/2023 08:42:22PREFEITO EM EXERCÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 367190 e o CRC 4F68F7F8.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2745, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 367191 e CRC: 9EBAF4EE
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Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

367191ID:
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MD5:

CRC:
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Decreto
Tipo do Documento

n.º 2745, de 05 de outubro de 2023
Identificação/Número

05/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposição de recursos do orçamento, vigente e dá outras providências.
Súmula/Objeto:

ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:

05/10/2023 17:06:07Criação: 05/10/2023 17:08:48Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 05/10/2023 17:08:07

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 05/10/2023 17:08:15

ASSUNTOS

DECRETO 05/10/2023 17:06:46

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

LAEDISON XAVIER DE SOUZA 05/10/2023 17:10:55SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS 06/10/2023 08:42:24PREFEITO EM EXERCÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 367191 e o CRC 9EBAF4EE.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 2745, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

587 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

34.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

OUTROS RECURSOS - CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE02 07 15

643 10.302.0004.1072.0000 - Aquisição de Ambulância - Convênio
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

80.800,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 114.800,00

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

530 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-114.800,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 114.800,00

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 367191 e CRC: 9EBAF4EE


